
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 02/2021

PROJETO DE LEI Nº 2356/2021

OFÍCIO EXTERNO Nº 252/2021

EMENTA: “ALTERA A REDAÇÃO DO ART 2º DA LEI Nº 3.496 DE 28 DE JUNHO DE

2019, CONFORME ESPECIFICA.”

INICIATIVA: PREFEITO MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA

PARECER Nº 02/2021

I – DO RELATÓRIO

O Senhor Prefeito de Araucária encaminha projeto de lei  em epígrafe

que altera  a  redação  da Lei  nº  3.496  de 28 de  junho de  2019,  que  dispõe  sobre  a

contratação de pessoal por tempo determinado, para atender a necessidade temporária

de excepcional interesse público, na Administração Direta e Indireta do Poder Executivo

Municipal.

Após breve relatório, segue parecer. 

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI.
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Segundo  o  art.  40,  §  1º  da  Lei  Orgânica  do  Município,  compete  ao

Prefeito a iniciativa de projetos de Lei:

“Art. 40...

§ 1º – A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

...

b) do Prefeito;”

E, ao Prefeito compete nos termos do art.  56,  III  da Lei Orgânica do

Município o envio de projetos de lei.

Se ao Prefeito compete a iniciativa e o envio de projetos de lei, compete a

ele também a alteração dessas proposições.

Temos também que é de competência privativa a iniciativa de projetos de

lei que criem e estruturem as atribuições e entidades da administração pública, direta e

indireta,  inciso  V do  art.  41  da  Lei  Orgânica,  bem como estabelecer  a  estrutura  e

organização da administração da Prefeitura, inciso X do art. 56.

De acordo com o disposto na Constituição Federal (art. 61, § 1º, II,

“c”), preceito aplicado por simetria ao Município, o agente competente para iniciar o

processo legislativo, tratando-se de servidores públicos e seu regime jurídico, no âmbito

municipal, é o Prefeito. 

 Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou

Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional,

ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,

ao Procurador-Geral  da República e  aos cidadãos,  na forma e nos casos  previstos

nesta Constituição. 

§ 1º - São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 

Assinado por Leila Mayumi Kichise, advogado em 22/02/2021 as 10:44:09.

Documento de 5 páginas assinado eletronicamente pelo signatário acima, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2 de 24 de Agosto de 2001 e nos termos do Art. 9º, § 1º da
Resolução nº 74 de 26 Março de 2020. Para verificar a autenticidade desse documento acesse: https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=57983&c=7D05FU.

https://e-chronos.com.br/cma/validadoc/#/v=57983&c=7D05FU


CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

(...) 

II - disponham sobre: 

(...) 

c)  servidores  públicos  da  União  e  Territórios,  seu  regime  jurídico,  provimento  de

cargos, estabilidade e aposentadoria;

Desta feita, compete ao Executivo Municipal a iniciativa da presente

proposição.

Segundo Meirelles (1998, p.519), as atribuições do Prefeito podem ser

entendidas da seguinte forma:

“As  atribuições  politicas  se  consubstanciam  em  atos  de  governo,

inerentes  às  funções  de  comando  do  Executivo,  e  se  expressam  na

condução dos negócios públicos locais; no planejamento das atividades,

obras e serviços municipais; na apresentação de proposições e projetos

de  lei  à  Câmara  de  Vereadores;  na  sanção,  promulgação  e  veto  de

projetos de lei; na elaboração da proposta orçamentária; na expedição

de decretos regulamentares e demais atuações de caráter governamental.

No desempenho dessas atividades de governo, o prefeito age com natural

discricionariedade para o atendimento do interesse público e promoção

do desenvolvimento integral do Município.”

A alteração recai sobre o art. 2º da Lei Municipal nº Lei nº 3.496, de 28

de junho de 2019, que dispõe sobre a contratação de pessoal por tempo determinado,

para  atender  a  necessidade  temporária  de  excepcional  interesse  público,  na

Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Municipal, conforme especifica, e

dá outras providências.
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Segundo a mensagem do Chefe do Executivo, fls. 02 e 03, alteração se

faz necessária visto que os primeiros contratos temporários emergenciais estão próximo

de seu vencimento, assim é necessário alterar a redação do art. 2º para adequar-se com a

possível alteração no art.64 da Lei Orgânica do Município de Araucária que prorroga

este prazo.

Segundo Hely Lopes Meirelle1

Exemplificando, são casos de emergência o rompimento do conduto de

água que abastece a  cidade;  a  queda de uma ponte essencial  para o

transporte coletivo;  a ocorrência de um surto epidêmico; a quebra de

máquinas ou equipamentos que paralise ou retarde o serviço público, e

tantos  outros  eventos  ou  acidentes  que  transtornam  a  vida  da

comunidade e  exigem prontas providências da Administração.  Em tais

casos,  a  autoridade  pública  responsável,  verificando  a  urgência  das

medidas administrativas, pode declará-las de emergência e dispensar a

licitação para as necessárias contratações, circunscritas à debelação do

perigo  ou  à  atenuação  de  danos  a  pessoas  e  bens  públicos  ou

particulares. O reconhecimento da emergência é de valoração subjetiva,

mas  há  de  estar  baseado  em  fatos  consumados  ou  iminentes,

comprovados  ou  previstos,  que  justifiquem  a  dispensa  de  licitação.

(grifamos)

III – DA CONCLUSÃO

Pelo  exposto,  entendemos  que  o  Projeto  de  Lei  em  epígrafe  NÃO  SE

ENCONTRA MACULADO  PELO  VÍCIO  DA INCONSTITUCIONALIDADE  OU

ILEGALIDADE,  OPINA  ESTA  DIRETORIA  JURÍDICA  PELA  REGULAR

1 MEIRELLES. Hely Lopes, Licitação e Contrato Administrativo, 1999, pg. 98: 
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TRAMITAÇÃO, devendo ter o seu mérito submetido à apreciação do Plenário desta

Câmara Legislativa,  respeitando-se, para tanto,  as formalidades legais e regimentais,

bem como as recomendações supramencionadas. 

Observamos que o Projeto de Lei nº 2356/2021 está de acordo com as

determinações contidas na Lei Complementar nº 95/1998 que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis.

O Senhor Prefeito solicita que o projeto seja apreciado em regime de

urgência nos termos do art. 42 da LOMA, a qual foi aprovada em Sessão Plenária do dia

16 de fevereiro de 2021, desta forma as Comissões devem apreciar o projeto no prazo

comum de dez dias.

 Por fim, diante do previsto no art. 52, inciso I, II e V do Regimento

Interno da Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência das

Comissões  de  Justiça  e  Redação,  Finanças  e  Orçamento  e  de  Saúde  e  Meio

Ambiente as quais caberão lavrar os respectivos pareceres ou solicitarem informações

que entenderem necessárias.

É o parecer.

 Diretoria Jurídica, 22 de fevereiro de 2021

LEILA MAYUMI KICHISE 

OAB/PR Nº 18442

GABRIELLY BORGES ADAMUCHIO

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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